
InvestigaÃ§Ã£o da PolÃcia Ã© transparente; do MP, blindada

Os membros do MinistÃ©rio PÃºblico que se arvoraram do mister de promover investigaÃ§Ãµes
sempre souberam ou presumiram as conseqÃ¼Ãªncias dessa ousadia insana em que se atiraram: tentar
investigar. Tanto sabiam que seus representantes de classe nunca abandonaram os corredores do
Congresso, tentando aprovar projetos de leis que lhes garantissem essa prerrogativa.

Estariam movidos, por certo, na afirmaÃ§Ã£o feita em dezembro de 1998 pelo ministro Carlos Velloso,
no sentido de que â??nÃ£o existe ofensa ao artigo 129, VIII, ConstituiÃ§Ã£o Federal, no fato de a
autoridade administrativa deixar de atender requisiÃ§Ã£o de membro do MinistÃ©rio PÃºblico no
sentido da realizaÃ§Ã£o de investigaÃ§Ãµes tendentes Ã  apuraÃ§Ã£o de infraÃ§Ãµes penais, mesmo
porque nÃ£o cabe ao membro do MinistÃ©rio PÃºblico realizar, diretamente, tais investigaÃ§Ãµes,
mas requisitÃ¡-las Ã  autoridade policialâ?•.

Endossando aquela posiÃ§Ã£o, o Supremo Tribunal Federal, em votaÃ§Ã£o unÃ¢nime, proclamou que
â??o MP nÃ£o tem competÃªncia para promover inquÃ©rito administrativo em relaÃ§Ã£o Ã  conduta
de servidores pÃºblicos, nem competÃªncia para produzir inquÃ©rito policial sob o argumento de que
tenha possibilidade de expedir notificaÃ§Ãµes nos procedimentos administrativos, e pode propor
aÃ§Ã£o penal sem inquÃ©rito policial, desde que disponha de elementos suficientes. Mas os elementos
suficientes nÃ£o podem ser auto-produzidos pelo MP, instaurando ele inquÃ©rito policialâ?•.

Disse, portanto, por vÃ¡rias vezes a mais alta corte judicial do paÃs, nÃ£o ser atribuiÃ§Ã£o do
MinistÃ©rio PÃºblico promover investigaÃ§Ãµes. NÃ£o sem razÃ£o. ApÃ³s anos de ditadura, a
ConstituiÃ§Ã£o cidadÃ£ veio para, entre outras finalidades, colocar cada coisa no seu devido lugar,
definindo quem Ã© quem e as atribuiÃ§Ãµes de cada instituiÃ§Ã£o.

Redefiniu o papel daquela instituiÃ§Ã£o, reservando Ã s polÃcias o papel investigatÃ³rio, separando,
desta forma, o processo de coleta de dados e provas, de apreensÃ£o preliminar dos fatos, para
finalmente submetÃª-lo ao JudiciÃ¡rio, com as oportunas intervenÃ§Ãµes do MinistÃ©rio PÃºblico e
da defesa. Quis, com isso, o constituinte, garantir que o quadro caracterizador da quebra de regras e o
delineamento do pretenso violador transcorresse numa outra instÃ¢ncia. Tudo isso para dizer que, apÃ³s
anos de arbitrariedades, a nova carta tinha um viÃ©s cidadÃ£o e que o tripÃ© da promoÃ§Ã£o da
JustiÃ§a se consolidaria em condiÃ§Ãµes de igualdade entre os atuantes.

As polÃcias, no exercÃcio de suas funÃ§Ãµes constitucionais, enquanto titulares das investigaÃ§Ãµes,
tÃªm mostrado sua indiscutÃvel eficiÃªncia. Seus eventuais vÃcios, tÃ£o martelados pelo MP, nÃ£o
justificam a supressÃ£o de suas atividades e sim a puniÃ§Ã£o exemplar dos responsÃ¡veis. NinguÃ©m
fala em supressÃ£o de prerrogativas de juizes ou de membros do MinistÃ©rio PÃºblico, quando da
constataÃ§Ã£o de suas faltas, falhas e crimes.

AliÃ¡s, quem sabe se elas existem diante da nÃ©voa ou da caixa blindada que circunda o todo poderoso
MinistÃ©rio PÃºblico? Quem os fiscaliza? Quem os pune? Ou seriam os representantes do MinistÃ©rio
PÃºblico uma legiÃ£o de congregados marianos puros e intocÃ¡veis, acima do bem e do mal, a ponto de
autoderminar-se no que faz, nÃ£o faz, contra quem investem e diante de seus prÃ³prios erros se auto-

CONSULTOR JURÃDICO
www.conjur.com.br

Page 1
2024 - www.conjur.com.br - Todos os direitos reservados. 24/04/2007



julgar-inocentar? Seriam eles, assim como faz a PolÃcia Federal, por exemplo, capazes de publicamente
cortarem a prÃ³pria carne e arranharem sua presumÃvel credibilidade?

Enquanto sobre eles paira a nÃ©voa e a blindagem, nas polÃcias as investigaÃ§Ãµes sÃ£o
transparentes, com as reservas permitidas por lei. Mas, em suas repartiÃ§Ãµes ingressam advogados,
juizes, promotores, representantes de organizaÃ§Ãµes nÃ£o governamentais, a anistia internacional e
tudo que nela se constata Ã© debatido, refletido e objeto de puniÃ§Ã£o. O mesmo nÃ£o se pode dizer
do MinistÃ©rio PÃºblico.

Sem embargo, nÃ£o existe a menor probabilidade matemÃ¡tica, lÃ³gica ou jurÃdica a indicar que, se os
crimes tidos como nÃ£o esclarecidos teriam final diferente se fossem investigados pelo MinistÃ©rio
PÃºblico. Constata-se, com isso, que se utiliza uma verdade para vender uma mentira. A verdade Ã©
representada pelos desacertos das policiais, pela realidade dos maus policiais, pelas estatÃsticas
assombrosas, por nÃºmeros muito mais associados Ã  misÃ©ria e Ã  corrupÃ§Ã£o crÃ´nicas do paÃs,
do que mesmo a uma ineficiÃªncia do aparelho policial. JÃ¡ a mentira, destaque-se, reside justamente
em querer impor Ã  sociedade, que tudo seria diferente, se, finalmente, o MinistÃ©rio PÃºblico Federal
ou Estadual, assumissem os trabalhos investigatÃ³rios de uma vez por todas.

Mas aÃ dizem: nÃ£o Ã© bem assim. NÃ£o se deseja investigar tudo, serÃ£o apenas em alguns casos,
determinadas investigaÃ§Ãµes, provavelmente inspirados no espetÃ¡culo jornalÃstico patrocinado
pelos promotores italianos na denominada OperaÃ§Ã£o MÃ£os Limpas, hoje cada mais turvas. Os
certos casos estÃ£o evidentes. Ã? pÃºblico e sabido, Ã© notÃ³rio que o MinistÃ©rio PÃºblico nÃ£o
quer apurar os crimes famÃ©licos, o aborto clandestino, os pequenos assaltos nos sinais, as arengas
conjugais, brigas de bar, furtos em supermercados, truculÃªncia de seguranÃ§as em casas noturnas,
arruaÃ§as de trÃ¢nsito ou furto do perfume da patroa. Quer sim investigar os pretensos grandes casos,
os que vÃ£o para o Jornal Nacional. Para as polÃcias, ficariam os casos do Brasil Urgente (programa
sensacionalista de televisÃ£o) ou as ocorrÃªncias singulares que engordam as estatÃsticas.

Ao criar aquela hierarquia investigatÃ³ria, inclusive com base no clicherizado brocardo do quem pode
mais pode o menos, o MinistÃ©rio PÃºblico, agora e mais que nunca com a complacÃªncia de parte da
imprensa, esquece nÃ£o sÃ³ as decisÃµes supremas, mas tambÃ©m o prÃ³prio processo evolutivo pelo
qual passaram as polÃcias. HÃ¡ um novo quadro policial, de competÃªncia e tradiÃ§Ã£o
investigatÃ³ria, de altÃssimo nÃvel, que tem como indicador preliminar seus prÃ³prios concursos. A
PolÃcia Federal, por exemplo, cujo quadro orgulhosamente integramos, vem adotando os mais rigorosos
testes, seja na alta exigÃªncia intelectual, investe no perfil psicolÃ³gico e no seu aprimoramento
tÃ©cnico na Academia Nacional de PolÃcia, uma referÃªncia na AmÃ©rica do Sul. Sem embargo, uma
entidade historicamente inspirada nas polÃcias do CanadÃ¡, Estados Unidos e Reino Unido.

Tanto o perfil capacitatÃ³rio quanto a eficiÃªncia das polÃcias sÃ£o uma realidade. As cadeias e presÃ
dios estÃ£o lotados, nÃ£o por obra dos representantes daquela instituiÃ§Ã£o, mas sim das polÃcias.
Registre-se por oportuno que, se muitos cidadÃ£os que jÃ¡ conquistaram o direito Ã  liberdade ainda se
encontram presos, nÃ£o Ã© por culpa das polÃcias. Ao mesmo tempo, muitos fiascos policialescos
difundidos pela mÃdia nÃ£o foram obra das polÃcias e sim das cÃ¢meras secretas e suas filmagens
â??James Bonescasâ?•, promovidas por membros do MP alinhados com a programaÃ§Ã£o â??globalâ?•.
Numa delas, ao invÃ©s de prender em flagrante (omissÃ£o?) os pretensos criminosos, limitaram-se a
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filmar, deixando em aberto um longo processo de discussÃ£o sobre a identificaÃ§Ã£o das pessoas
filmadas, sobre a legalidade do ato, etc..

Criado o impasse, o MinistÃ©rio PÃºblico chegou a recorrer Ã  imprensa. Formadores de opiniÃ£o
como Clovis Rossi e Josias Leite do jornal Folha de S. Paulo, o Boris Casoy (ex-TV Record), para ficar
apenas nuns poucos, objetivando defender suas posiÃ§Ãµes. Para tanto, chegaram a usar, no passado, o
bem articulado â??Maluf Gateâ?•, quando o polÃtico Paulo Salim Maluf estava sendo vendido pela
imprensa como o maior estelionatÃ¡rio vivo da histÃ³ria do paÃs, mesmo que sem sentenÃ§a com
trÃ¢nsito em julgado, dando a ele suporte polÃtico, inclusive, para dizer que, a cada campanha eleitoral
desenvolve-se ou surge contra ele uma onda de denÃºncias.

NÃ£o sÃ³, operaÃ§Ãµes como Anaconda, Vampiro e outras de nomes e sobrenomes inusitados
tambÃ©m servem de referÃªncia do suposto bom trabalho do MinistÃ©rio PÃºblico. Mas, diante do
fiasco do Maluf Gate, recorrem agora ao â??Celso Daniel Gateâ?• para tentar legitimar o que tÃªm feito.
Caso â??nos neguem o direito de investigarâ?•, tudo virÃ¡ abaixo, andam apregoando aos quatro cantos,
os dignos representantes do MinistÃ©rio PÃºblico.

O maniqueÃsmo estÃ¡ lanÃ§ado. De um lado estÃ¡ o MinistÃ©rio PÃºblico representante do bem e de
outro o satÃ¢nico Maluf ou Caso Celso Daniel, personificando todas as mazelas institucionais,
simbolizando o cÃ¢ncer que ao longo dos anos corroeu nossa consciÃªncia cÃvica, nossas finanÃ§as.
Nem o Duda MendonÃ§a conseguiria uma propaganda tÃ£o boa. O tema estÃ¡ na mÃdia e o apelo
jornalÃstico Ã© grande e repetitivo: serÃ¡, argumentam, um prejuÃzo ao paÃs, um prÃªmio Ã 
corrupÃ§Ã£o, se o tribunal invalidar o trabalho do MinistÃ©rio PÃºblico. CaberÃ¡ ao STF dizer sim ou
mandar refazer tudo pela PolÃcia.

O atual posicionamento do MinistÃ©rio PÃºblico soa como verdadeira chantagem social. Primeiro, ele
mergulhou na aventura investigatÃ³ria, para depois fazer chantagem com os tribunais e com a sociedade.
Para tanto, usam o forte apelo do discurso contra a impunidade â?? â??nÃ£o podemos perder tudo que
fizemos!â?•. Trata-se de golpe baixo na combalida Democracia e no Estado de Direito brasileiros.
AlÃ©m de tudo, consolidado o intento do MP, nÃ£o deixaria de caracterizar um grave precedente para
que, no futuro, qualquer prova ilegal possa vir a ser legitimada pelo clamor pÃºblico, sepultando de uma
vez por todas a harmonia entre os poderes e o ordenamento jurÃdico pÃ¡trio.

Caso os tribunais venham a desdizer o que jÃ¡ disseram, nada descaracterizarÃ¡ a aventura temerÃ¡ria e
prepotente na qual fomos lanÃ§ados pelos representantes do MinistÃ©rio PÃºblico.
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